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Curitiba, 13 de maio de 2015 

 
DECISÃO 

Comissão Central 
Processo nº 23411.001392/2015-82 
Interessado: Valdinei Henrique da Costa. 
 
SOLICITAÇÃO 
 
O servidor Valdinei Henrique da Costa solicitou a Comissão Central que fossem validados os votos 
anulados por estarem em caixas de votação diversas da categoria (discentes, docentes e técnicos 
administrativos). 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Comissão Central tendo em vista a presente solicitação: 

● O Regulamento do Processo de Consulta para Escolha de Reitor e Diretores Gerais dos 
Câmpus Curitiba, Foz do Iguaçu e Paranaguá é bem explicito em seu artigo 56 paragráfo VI, 
serão consideradas nulas as cédulas para consulta que não estiverem nas caixas de 
consulta correspondentes à categoria. 

● Os votantes foram orientados individualmente pela mesa receptora e pelos membros da 
Comissão Central, presentes no local de votação. 

● Tendo em vista que em nenhum momento a comemoração da fiscal do candidato Frederico 
Fonseca da Silva, influenciou a decisão na apuração devido ao que foi exposto 
anteriormente. 

 
DECISÃO 
 
Diante do exposto, esta Comissão Central entendeu pelo INDEFERIMENTO do pedido por falta de 
fundamentos legais. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Ângelo Augusto Piassetta  
Presidente da Comissão Central 

 
 

* O ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO. 


